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Aviso de Abertura do Procedimento Concursal

Para Recrutamento de Técnico Especializado
Procedimento externo ao agrupamento
Artigo 39.°, do Decreto-Lei n.° 83-A/2014, de 23 de maio

1. O presente concurso destina-se ao recrutamento de técnico especializado para substituir
temporariamente um formador (substituicdo por doenca) em curso de formacao e educacao no
Agrupamento de Escolas Alexandre Herculano, em Santarém.

2. O processo de candidatura é aberto através da aplicacao informatica disponibilizada para o efeito na
pagina oficial da Direcao-Geral de Administracao Escolar (www.dgae.mec.pt);

2.1. Esta em oferta de contratacao de escola o horario n° 23 para técnicos especializados;

2.2. Os critérios de selecao e os procedimentos sao os constantes do presente Aviso;

3. O presente concurso obedece a seguinte calendarizacao:
a) Candidaturas até a data disponibilizada na plataforma;
b) Selecao de candidatos até 10 dias Uteis depois, seguido de publicitacao da lista final de
classificacao;
c) Os candidatos devem enviar o portfélio por e-mail (para o e-mail concursos@ae-aherculano.pt)
para o Agrupamento, até a data de encerramento do concurso na plataforma, inclusive;

4. Elementos referentes ao concurso:
a) Contrato temporario;
b) Local: Agrupamento de Escolas Alexandre Herculano em Santarém;
¢) Funcodes: formador em curso de formacao e educacao, tipo Il - 3° ciclo
d) Requisitos: Habilitacao e/ou formacao adequada

5. Os critérios objetivos de selecao sao os seguintes:
a) Nimero de anos de experiéncia profissional na area - 35%
b) Avaliacao do portfélio - 30%
c) Entrevista de avaliacao de competéncias - 35%

6. Para o desempenho das funcdes de formador é designado o técnico que, reunindo os requisitos
previstos nos nUmeros anteriores, possua a pontuacao mais elevada.

7. Sao motivos de exclusao liminar dos candidatos:
a) O nao cumprimento dos requisitos de admissao ao Concurso;
b) A falta de documentos que comprovem todas as declaracdes prestadas no presente processo;
c) A introducao de outros dados na candidatura para além dos solicitados;
d) A nao apresentacao do portefélio dentro do prazo indicado;
e) A ndo comparéncia a entrevista.

8. A lista final ordenada é publicitada na pagina da Internet da Escola.

9. Em anexo a este documento apresentam-se os critérios, subcritérios e ponderacoes de selecao de
Técnicos Especializados.

Santarém, 19 de setembro de 2019

A Diretora
Margarida Maria Pimentel Miranda da Franca


http://www.dgae.mec.pt/
mailto:concursos@ae-aherculano.pt

